
34 DIÁRIO OFICIAL Nº 34.299 Segunda-feira, 03 DE AGOSTO DE 2020

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e,
Considerando os procedimentos de adequação para atendimento ao usu-
ário do DETRAN/PA;
Considerando que o DETRAN/PA estava com o atendimento nas suas uni-
dades na capital e no interior, suspenso durante o período de 20/03/2020 
à 08/06/2020.
Considerando a publicação do Decreto Estadual nº800, de 31 de maio de 
2020, que dispõe sobre a retomada econômica e social segura, no âmbito 
do Estado do Pará, por meio da aplicação de medidas de distanciamento 
controlado e protocolos específi cos para reabertura gradual e funciona-
mento de segmentos de atividades econômicas e sociais, e revoga o De-
creto Estadual nº729/2020, de 05 de maio de 2020, e o Decreto Estadual 
nº777/2020, de 23 de maio de 2020;
Considerando a publicação da PORTARIA Nº1214/2020/DG/DETRAN, que 
dispõe sobre a retomada do atendimento nas unidades do DETRAN - Sede, 
CIRETRANs, Postos - Avançados, entidades públicas e privadas afetos ao 
trânsito, credenciadas no DETRAN/PA.
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar até 17/08/2020 o prazo de vistorias, de recibos de 
transferência de propriedade de veículos automotores, elétricos, arti-
culados, reboque e semi reboque, e não cobrança de diária de veículos 
recolhidos nos Parques de Retenções do DETRAN/PA vencidos nos dias 
20/03/2020 à 08/06/2020.
Parágrafo Único – Os recibos de transferência de propriedade(CRV) ou do-
cumentos vencidos, utilizados nos serviços de transferência de propriedade 
e jurisdição, para vistorias realizadas nas Empresas Credenciadas de Vis-
toria Veicular, não terão cobranças de multas até o prazo estabelecido no 
caput deste artigo.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 566204
PORTARIA Nº 156/2020-CGD/PAD/DIVERSAS, DE 23/07/2020.
O Corregedor Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e …
CONSIDERANDO      os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO      os termos do Memorando Nº 03/2020-CGD/PAD, 
de 23/07/2020, subscrito pela Presidente da Comissão Ivanna Antunes 
Gurgel, por meio do qual solicita e justifi ca a necessidade de recondu-
ção da comissão para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar n° 
2013/610721 e 2018/477048;
R E S O L V E:
I – RECONDUZIR a Comissão instituída pela PORTARIA Nº 11/2019 - CGD/
PAD, publicada no DOE nº 33.837, de 29/03/2019, para que, no prazo de 
30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão dos 
trabalhos, a partir de  25/07/2020;
II – ENCAMINHAR à Coordenadoria de Procedimento Disciplinares e à Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para 
o pleno cumprimento do presente ato.
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
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CONTRATO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO DA SELEÇÃO 
PÚBLICA “PREAMAR DE ARTE E CULTURA – PRODUÇÃO E 

CIRCULAÇÃO”
CONTRATO: 048/2020
PROCESSO Nº: 2020/348992
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
fi cado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. A SECULT, por meio do presente contrato, 
concede a PREMIADA o prêmio referente ao projeto identifi cado no item 
1.8, devidamente aprovado segundo os critérios previstos no respectivo 
Edital, com a fi nalidade de identifi car, valorizar e dar visibilidade às ativi-
dades artísticas existentes nas diferentes regiões do território paraense. 
Em contrapartida, a PREMIADA se obriga, nos termos deste Contrato, a 
observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do concurso. 
O presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional da 
PREMIADA com a SECULT, constituindo-se, para todos os efeitos legais, 
em simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer 
relação de subordinação e exaurindo-se a relação aqui fi rmada.
VALOR: R$28.000,00
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/07/2020 a 31/12/2020

ORIGEM: EDITAL Nº 004/2020 PRÊMIO PREAMAR DE ARTE E CULTURA – 
PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO.
ORÇAMENTO: Projeto Atividade: 8421 Fonte de recurso: 0301000000 
Natureza da Despesa: 339031 PTRES: 158421 PI: 1030008421C AÇÃO: 
258960 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-8421.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Designado pela PORTARIA Nº 185 de 12 de 
maio de 2020.
ARTISTA PREMIADO: MARIO ROBERTO COSTA DE MORAES (CPF: 
236.682.962-00)
ENDEREÇO: Rua dos Pariquis, nº1556, Bairro: Jurunas, CEP: 66033- 590, 
Belém, Pará.
ORDENADOR: URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA

Protocolo: 566246
CONTRATO DE CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO DA SELEÇÃO 
PÚBLICA “PREAMAR DE ARTE E CULTURA – PRODUÇÃO E 

CIRCULAÇÃO”
CONTRATO: 041/2020
PROCESSO Nº: 2020/355290
OBJETO: O presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
fi cado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. A SECULT, por meio do presente contrato, 
concede a PREMIADA o prêmio referente ao projeto identifi cado no item 
1.8, devidamente aprovado segundo os critérios previstos no respectivo 
Edital, com a fi nalidade de identifi car, valorizar e dar visibilidade às ativi-
dades artísticas existentes nas diferentes regiões do território paraense. 
Em contrapartida, a PREMIADA se obriga, nos termos deste Contrato, a 
observar as regras aqui estabelecidas, bem como no edital do concurso. 
O presente contrato não caracteriza vínculo empregatício ou funcional da 
PREMIADA com a SECULT, constituindo-se, para todos os efeitos legais, 
em simples incentivo cultural ao artista do Estado do Pará, sem qualquer 
relação de subordinação e exaurindo-se a relação aqui fi rmada.
VALOR: R$28.000,00
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/07/2020 a 31/12/2020
ORIGEM: EDITAL Nº 004/2020 PRÊMIO PREAMAR DE ARTE E CULTURA – 
PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO.
ORÇAMENTO: Projeto Atividade: 8421 Fonte de recurso: 0301000000 
Natureza da Despesa: 339031 PTRES: 158421 PI: 1030008421C AÇÃO: 
262790 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503.8421.
SERVIDOR RESPONSÁVEL: Designado pela PORTARIA Nº 185 de 12 de 
maio de 2020.
ARTISTA PREMIADO: RICHARDSON RODRIGUES GUTTERRES (CPF: 
012.307.622-64)
ENDEREÇO: AVENIDA MARILUCY QUADRA 10, NUMERO 14, CEP: 68459-
380, TUCURUI - PA.
ORDENADOR: URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA

Protocolo: 566228

TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO: 4
PROCESSO Nº 2020/536492
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de prazo de vigência estipulado no instrumento contratual em mais 12 
(doze) meses, a contar de 04 de Agosto de 2020, com término no dia 04 
de Agosto de 2021.
 valor de R$ 14.904,00 (quatorze mil novecentos e quatro reais), para 
atender os custos de locação das máquinas do DPHAC, Reprografi a, Proto-
colo e Secretaria Adjunta, durante a prorrogação de vigência.
valor de R$ 6.127,20 (seis mil cento e vinte e sete reais e vinte centavos) 
para atender os custos de locação das máquinas do DPHAC, Reprografi a, 
Protocolo e Secretaria Adjunta, durante o Exercício Financeiro de 2020.
 valor de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), para atender 
o serviço de impressão durante a prorrogação de vigência prevista neste 
termo.
valor de R$ 10.250,00 (dez mil duzentos e cinquenta reais) para atender o 
serviço de impressão durante o Exercício Financeiro de 2020.
Projeto Atividade: 8238 Fonte de recurso: 0101000000 (Recursos Ordiná-
rios) Natureza da Despesa: 339040 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO PTRES: 158238 PI: 412CTO8238C AÇÃO: 260478 FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 13.126.1508-8238.
Projeto Atividade: 8238 Fonte de recurso: 0101006356 (Recursos Ordi-
nários) Natureza da Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS - PESSOA JURÍDICA PTRES: 158238 PI: 412CTO8238C AÇÃO: 260478 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.126.1508-8238
CONTRATO Nº: 032
EXERCÍCIO: 2017
CONTRATADO: TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA  (CNPJ nº 64.799.539/0001-35)
ENDEREÇO: Rua Tamoios, nº 246, CEP: 04.630-000, Bairro Jardim Aero-
porto, Estado São Paulo – SP.
ORDENADOR: Bruno Chagas da Silva Rodrigues Ferreira

Protocolo: 566373
TERMO ADITIVO A CONTRATO

TERMO ADITIVO: 3
PROCESSO Nº 2020/523208
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2020
JUSTIFICATIVA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
de prazo de vigência estipulado no instrumento contratual em mais 12 
(doze) meses, a contar de 03 de Agosto de 2020, com término no dia 03 
de Agosto de 2021.


